
/ í co , Engenharia, Sau'de, Veter inár ia o Transmissões , orga-1 
n izarão typos, figurinos, modelos e desenhos dos materiaes | 
respectivos que devam obedecer a padrões regulamentares, 
e> bem assim nomenclaturas, tarifas e tabe l iã s de distri
b u i ç ã o de todo material da' especialidade de cada um. 

Artigo 117 — O Conselho de Admin i s t ração verifica an-
nualmente, mediante apurada inspecção geral, o estado do 
material d is tr ibuído e em deposito, bem como a exacta cor
respondênc ia entre as quantidades existentes e as consi
gnadas na carga. 

Paragrapho Único — O excesso de material que, por 
qualquer motivo, se encontrar nessas inspecções , serã in
c lu ído na carga da fracção ou serv iço onde estiver. 

Artigo 118 — O material em uso que não estiver sob 
õ s euic"'ados e responsabilidade immediata dos -ommao-
dantes de f racções da unidade, chefes de "Serviços ou in
c u m b ê n c i a s espeeiaes, ficam sob a guarda e responsabili
dade daquelle que, em razão do serv'lco ou d e s i g n a ç ã o es
pecial deve zelar pela sua conservação , de modo que todo 
e qualquer material tanha sempre um agente r e s p o n s á v e l 
pela sua ex i s t ênc ia o conservação . 

Artigo 119 — Os compartimentos destinados á arre
c a d a ç ã o , c la s s i f i cação e ver i f i cação do material ac'iquirido, I 
recebido para supprimento ou recolhido, constituem r>" 
d e p ó s i t o s da unidade. 

Paragrapho ú n i c o — A s sub-unldades (companhias, ' 
e squadrões , etc.) t erão depós i tos distinetos e separado." 
dos da unidade. 

Artigo 120 — Nenhuma autoridade qualquer que seja 
feua eathegoria, poderá sob pretexta algum, dispor dos 
bens do Estado, postos á d i spos ição da F o r ç a Publica 
para s a t i s f a ç ã o das necessidades dos seus diversos servi
ces, de modo contrario ao e s t a t u í d o nas leis e regula
mentos, nem isentar õ e responsabilidade aquelles que 
tenham esse material em uso ou goso, salvo os casos pre- ' 
vistos nas leis e regulamentos. 

Paragrapho unlco — A autoridade que proceder de 
f ô r m a contraria ao estabelecido neste artigo, responderá 
pecuniariamente pelos preju ízos causados ao Estado e dis
ciplinar ou criminalmente pelas t r a n s g r e s s õ e s das leis e 
regulamentos. 

C A P I T U L O II 

Perda», damnos, inu t i l i zações e imputaçSea 

Artigo 121 — O pessoal da "orça Publica recebe as 
peças do fardamento e equipamento individual, unicamen
te a titulo do uso, ficando r e s p o n s á v e l pela sua bôa con-

, )ervaç3o. 
Artigo 122 — E ' expressamente vedac'a a troca ou 

a l t e r a ç ã o doa objectos em uso. 
Artigo 123 — Quanf'o qualquer peça de armamento, 

equipamento, fardamento ou outro material, confiado ou 
consignado a qualquer individuo (official ou praça) appa-
reeer estragado, extraviar-se ou se tornar i m p r e s t á v e l de-
.Vido á incúria, falta de v i g i l â n c i a e Interesse ou por mal 
idade, o re sponsáve l indemnizará o Estado por desconto.» 
£ios respectivos vencimentos. 

Paragrapho unlco — Os objectos perdidos estraga 
<9os ou inutilizados *m virtude de erro, m á o acondicio
namento ou nesrliger.cia no transporte, s e r ã o indemniza- i 
Sos pelas pessoas que, em processo administrativo, forem 
Reconhecidas culpadas. 
v Artigo 124 — As Indemnizações s ã o calculadas: 

a) — pelo valor do artigo, de accõrdo com as factu
ras ou guias de fornecimento, acqu i s i ção ou recolhimento 
»— nos casos de inut i l i zações ou perdas. 

f b) — pelo custo da m ã o de obra e materia prima 
empregada na res tauração c"'o material damnificado — 
Quando sa tratar de avarias. 

Artigo 125 — Quando os daranos. perdas o inutiliza
ç õ e s do material de uso collect!vo da tropa não resul
tarem de, causa do força maior devidamente comprovada 
íe- as circumstancias sejam taes quo excluam do modo 
fcbsoluto a responsabilidade ^aquelles que, em ra-
Kão c-e sua Incumbência , s erv iço ou cargo, eram obriga
dos a zelar pela sua c o n s e r v a ç ã o ou fiscalizar os res
pectivos encarregados, a despesa de reparo ou substi
t u i ç ã o s e r á collectivamente debitada á porção da trop-> 
;'(officiaes e p r a ç a s ) que oceupar o local ou usar o ma 
teria!, proporcionalmente aos vencimentos de cada um, 
uma vez que não seja p o s s í v e l descobrir ft autor dos 
pre ju ízos . 

Artigo 12S — Os preju ízos resultantes de perdas, 
damros ou Inut i l i zações de material, motivados por for-
ta maior, devidamente comprovado, s e r ã o imputadas ao 
Estado, nos termos do artigo 87. 

' Artigo 127 — Os casos de força maior, com re lação 
K. responsabilidade do almoxarife e demais agentes do 
jConselho, s ã o os seguintes: 

ai — incêndio , desmoronamento de edif íc io , inunda
rão, s u b m e r s ã o , tormenta, terremoto e sinistros mar í t i 
mos, fluviaes o terrestres: 

b) — estragos produzidos por animaes. damninhos, 
quant'o n ã o forem c o n s e q u ê n c i a de descuido; 

c) — epidemias e m o l é s t i a s contagiosas; 
' d) — presa ou des tru ição pelo inimigo; des tru ição ou 
abandono forçado pela a p p r o x i m a ç â o destO; 
, e) — roubo: , 
^ f) — e x t o r s ã o violenta; 

S) — furto com desapparecimento do detentor do ma
terial ; 

h) — estrago de armas ou outros materiaes por ex
p l o s ã o ou acontecimento anormal, immediato e consequen
te a acto de s e r v i ç o ; 

i) — fallencia de bancos ou estabelecimentos deposl-
Jarios de valores pertencentes á unidade. 

Artigo 128 — Toda vez que se produzirem perdas, 
lamnos ou inut i l i zações oceasionadas "or força maior, o 
ietentor do material ou aquelle que tiver de responder pela 
Jua guarda ou conservação , deve immediatamente dar par 
%o escripta ao presidente do Conselho, com todas as in
f o r m a ç õ e s e esclarecimentos n e c e s s á r i o s para comprovar 
Be modo positivo e incontes táve l , as circumstancias em 
ique os mesmos se deram. 

Paragrapho l .o — Ao receber a par' o presidente 
"nomeará a c o m m i s s ã o de que trata o art. 84, para averi
guar com prec i são si a perda, avaria, ou Inut i l i zação foi 
realmente oceasionada por motivo da for a a maior. 

Paragrapho 2.0 — Os commandantes de destacamentos 
pa de unidade sem Conselho organizam a c o m m i s s ã o com 
os offieiaes que dispuzerem, desde que não lhes seja pos-

feivel constituil-a com o numero prescript-*. 
Paragrapho 3.o — Nos casos em que se tratar do ma

terial a destruir por motivo de m o l é s t i a contagiosa, deve 
i a : parte da c o m m l s s ã n medico, sempr- que fôr pos-
fetvel a sua presença immediata. 
( Paragrapho 4.0 — Quando a avaria disser respeito » 
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aquartelamento, deve, sempre que poss íve l , ser deslgnadr 
um perito (engenheiro -or truetor cu mestre de obra) 
para completar a c o m m i s s ã o . 

Paragrapho tf".o — Conforme se tratar de material ou 
fui dos, f a r - s e - á para cada caso, um processo distineto. 

Artigo 120 — A c o m m i s s ã o examina com prec i são todas 
ai circumstancias do f , descreve o da.-ino, perda ou 
inut i l ização , declara qual o seu valor e a t ê que ponto póüi 
o facto ser imputado, com segurança , a causa de força 
maior, apresentando de tudo um re latór io minucioso. 

Artigo 130 — Quando o damno fôr produzido em ma
terial fornecido pelo Estado e a c o m m i s s ã o não encontrar 
justificativa de força maior, -em haja r e s p o n s á v e i s p e l O E 
prejuízos , o inquér i to e demais documentos n e c e s s á r i o s se
rão remettidos, pelo commandante da unidade, á repart ição 
de procedência , para os fins do art. 132. 

_ Paragrapho único — No caso de haver r e s p o n s á v e l o 
presidente ordena a descarga do material e remette o in
quérito ao serv iço fornecedor, annexando copia do artigo 
do boletim regimental que publicou a carga feita ao dito 
responsáve l , para indemnização do prejuízo causado. 

Artigo 131 — Si o damno oceorrer em material adqui
rido pela unidade, o processo o os documentos que o Ins-

tri irem s ã o submettidos á aprec iação do Conselho, para 
os fins, do artige 132. 

Artigo 132 — O Commando Geral, no caso do artigo 130 
e o presidente de Conselr no do artigo 131, darão a ordem 
para a devida descarga, si do processo ficar provado que 
os prejuízos não foram oceasionados por falta de cuidad 
ou previdência . 

Paragrapho único — Quando se tratar de perda d. 
fundos, o inquér i to s e r á stibmettido á dec i são do Com
mando Geral, por Intermédio do Serv iço de Fundos. 

Artigo 133 — Quando a perda, damno ou Inut i l i zação 
fôr motivada por causa te força maior, o presidente do 
Conselho ordena a descarga do material ad - r e f e rendum do 
Commando Geral a quem s e r á remettido, por in termédio do 
serviço respectivo, o inquér i to procedido a respeito. 

\ CAPITULO m 

Contabilidade administrativa 

Artigo 134 — A escr lp turação militar administrativa 
comprehende duas e spéc ie s de contabilidad9: a relativa ao 
movimento de fundos e a referente ao movimento do ma
teriaes. 

Artigo 135 — o Conselho presta contas ao Estado, por 
intermédio do Serv iço de Fundos, - todos os gestores de 
fU"1os ou materiaes prestam contas ao Conselho. 

Paragrapho l . o — As contas do material s ã o presta-! 
das separadamente tara cada, serv iço e a e scr ip turação e ] 
feita do mesmo modo, de conformidade com as e x i g ê n c i a s 
o interesse de cada s e r v i ç o . 

Paragrapho 2.o — As contas de dinheiro s ã o organiza
das separadamente para cada dotação e a pres tação de con
tas eerá effectuada de accõrdo com os balancetes apresen
tados conforme as e x i g ê n c i a s das leis d* Fazenda. 

Artigo 136 — Quando, por qualquer motivo, o gestor de 
fundos ou material tiver de deixar o exerc í c io do cargo, en
t r e g a r á ao seu substituto, mediante ba lanço e recibo, os 
dinheiros ou material a seu cargo. 

Paragrapho l.o — Surgindo duvidas entre o entregador 
e o recebedor, a respeito da quantidade, estado ou modo 
do considerar qualquer artigo ou maneira de fazer a escri
pturação, serão ellas resolvidas pelo sub-commandanto. fis
cal ou chefe a que estiver subordinado o deposito, e, em 
grau de recurso, pelo presidente do Conselho. 

Paragrapho 2.o — A escr ip turação dos dinheiros do 
agente s u b s t i t u í d o não s e r á interrompida, e os saldos aem 
seu poder s e r ã o entregues, em presença do Conselho o me
diante parto escripta, ao seu substituto que p a s s a r á recibo 
no mesmo documento. 

Paragrapho 3.o — Esse documento deve ter o "Confere" 
do sub-commandante ou fiscal para ser publicado em bo
letim. 

Artigo 137 — E m caso do morto, m o l é s t i a ou outro 
qualquer motivo imprevisto que impossibilite o agente de 
passar o exerc íc io do cargo ao seu suecessor, este o rece
berá de uma c o m m i s s ã o nomeada polo presidente do Con
selho, mediante ba lanço o encerramento da escr ip turação 
anterior. 

Artigo 138 — Os agentes prestam, normalmente, contas 
mensaes ao Conselho, e, extraordinariamente, em caso de 
subst i tu ição"ou quando lhes fôr exigido por autoridade com
petente. 

Artigo 139 — A escr ip turação e contabilidade adminis
trativa dos differentes s e r v i ç o s obedecem aos modelos f i 
xados pelas ins t rucções espeeiaes que lhes disserem res
peito. 

Artigo 140 — Os ajustes de contas mensaes e a escri- í 
pturação dos registros de contabilidade do Conselho, s ã o 
examinados por todos os seus membros. 

Artigo 141 — A contabilidade las f racções e s e r v i ç o s 
da unidade comprehende e demonstra todas- as operações 
administrativas. 

Artigo 142 — Entrelinhas, rasuras, emendas, omis sões , 
e spaços em branco o quaesquer irregularidades na escriptu
ração constituem falta gravo e acarretam responsabilidade 
disciplinar ou penal para aquelles que as tiverem commet-
tido. 

Paragrapho l.o — Verificado um erro de escripta, far 
se-â a competente rec t i f i cação a Unta vermelha, com a 
conf i rmação da validade da emenda e a rubrica do quem 
% fizer. 

Paragrapho 2.0 — Iteconhecondo-se criminosa a ori
gem das faltas encontradas nas contas, proceder - so -á de 
accõrdo com a lei. 

Artigo 143 — Os débi tos por effeito de responsabili
dade sô poderão ser annullados quando ficar plenamente 
provada, de accõrdo com a lei. a inculpabilidade do de
vedor. , 

Artigo 144 — A despesa com a compra ds qualquer ma
terial será comprovada obrigatoriamente com a factura ou 
guia de fornecimento passada por quem vender ou forne
cer o dito material. 

Artigo 115 — Os documentos justificativos de recebi
mento ou entrega, quaesquer que elles sejam, s e r ã o l a n ç a 
dos no livro competente, precisamente no dia da entrada 
ou sabida do material, devendo isso constar de nota escri 
pta com toda a clareza por quem fizer o lançamento , no 
verso dos mesmos documentos. 

Artigo 14G — Todas as vezes que se verificar atrazo 
em qualquer escr ipturação , o gostor r e s p o n s á v e l será sus
penso do exerc í c io durante o tempo necessár io para que 
ella seja postàí^lm dia, designando o commandante da uni
dade, para fazer esse trabalho um official que f icará isen
to do s e r v i ç o durante a sua e x e c u ç ã o ; o agente r e s p o n s á 
vel, alem de pun ição disciplinar, responderá pecuniaria
mente pelos prejuízos resultantes do sua falta. 

Paragrapho unlco — Quando um gestor de fundos ou 
material Incorrer na falta acima, o presidente do Conselho 
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dará sclencia da oceorrencia e das providencias tomadas ã 
autoridade superior. 

Artigo 147 — Os livros do escr ip turação devem ser de
vidamente numerados e rubricados pelo sub-commandaute 
ou fiscal, sendo a escripta feita com asseio e do conformi
dade com as d i spos i ções legaes; os documentos originaes 
s e r ã o devidamente processados e archivados, observando-
se sempre que a receita devo preceder á despesa. 

CAPITULO Vf 

A c ç ã o dc vommauúo 

Artigo 148 — Ao Commandante Geral compete: 
a) — velar por que a tropa, seja provida de tudo ĵ-i'.i< 

lhe fôr consignado pelos regulamentos, t a b e l i ã s e reso
l u ç õ e s ; 

b) — providenciar para que os aprovisionamentos dos 
depós i tos estejam completos, na forma determinada naa 
respectivas tabe l i ã s , em bom estado de c o n s e r v a ç ã o e 
promptos para entrar em s e r v i ç o ; 

c) — fazer com quo as leis e regulamentos sejam fiel
mente cumpridos; 

d) — e s f o r ç a r - s e para que as unidades administrati
vas, por meio do economias resultantes de maior duração 
o das prescr ipções legaes a respeito, constituam reservi 
st/fficiente para satisfazer á s necessidades da tropa em 
caso de manobras ou m o b i l i z a ç ã o . 

Artigo 149 — Para exercer v i g i l â n c i a sobre a admi
n i s t r a ç ã o interna das unidades o Commando Geral proce
de pessoalmente ou por d e l e g a ç ã o a todas as o p e r a ç õ e s t 
ver i f i cações que julgue n e c e s s á r i a s . 

Paragrapho 1.6 — Essa d e l e g a ç ã o 6 dada ao Inspe
ctor Administrativo e aos chefes de s e r v i ç o s , do accôrda 
com a natureza technica de cada um. 

Paragrapho 2.o — No exerc í c io dessa d e l e g a ç ã o po
dem os offieiaes acima indicados pedir i n f o r m a ç õ e s sobre 
documentos, cujo conhecimento lhes pareça u y i e visitar 
os locaes do sua jur i sd icção . o Inspector Administrativo 
o o chefe do Serv iço de Fundos poderão, alem disso, pro
vocar a reunião do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o . 

Paragrapho 3.0 — Os delegados nas cond ições acima, 
a p r e s e n t a r ã o ao Commando Geral um re la tór io das ve
r i f i cações feitas, manifestando a sua op in ião o proponde 
o que julgarem n e c e s s á r i o , para quo elle resolva a res 
peito. 

C A P I T U L O V 

t>is«o«lçSe« t rans i tór ia» 

Artigo 150 — Para effeito da e x i g ê n c i a do artigo 8Í 
9 2.o o em r e l a ç ã o ao material j á inc lu ído em carga .devi 
ser tomado como base o arrolamento patrimonial, deter* 
minado em boletim do Quartel General n. 64, de 1 d« 
m a r ç o de 1938. 

Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a Pu
blica, em 29 de dezembro de 1936. • 

Ass.) Arthur Leite de Barro* J ú n i o r . 

(« ) — Publicado novamente por ter sahido com ineor* 
TOccoes. 

(*) D E C R E T O X. 8 . 0 6 7 , D E 2 » D E D E Z E M B R O D E 183« 

Approva o Recrutamento do Serviço de P » » d « 
da Forca Publica do Estado. 

O DOUTOR A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de São Paulo, usando das a t tr ibu içõo i 
que lho s ã o conferidas pelo artigo 34, letra "o" da Cons
t i tu ição do Estado, 

C 
Decreta s 
Artigo l . o — Fica approvado o Regulamento do Ser» 

v iço do Fundos da F o r ç a Publica do Estado de São Paulo, 
quo com este baixa asslgnado pelo secretario da Segu
rança Publica. 

Artigo 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governq do- Estado do S ã o Paulo, em 2i" dt 
dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros Jnnlor 

Publicado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s dt 
S e g u r a n ç a Publica, aos 30 dias do mez de dezembro d« 
1938. 

Pelo Director Geral 
Arthur Sotcr Lopes da Silrf-

R E G U L A M E N T O DO SERVICQ D E FUNDOS 

T I T U L O I 

D.V ORGANIZAÇÃO E FINS DO SERVIÇO 

C A P I T U L O I 

Dos fins geraes do Servlç» 

Artigo l . o — O Serviço de Fundos tem por fim pro
ver as necessidades pecuniár ias da F o r ç a Publica em 
geral e assegurar o emprego regular dos recursos finan
ceiros geridos pelos diversos ó r g ã o s e agentes da' admi
n i s t r a ç ã o militar. 

Artigo 2.o — Ao Serv iço de Fundos incumbe: 
1) — receber do Thesouro do Estado o numerário cor

respondente aos créd i tos d is tr ibuídos á Força Publica; 
2) — arrecadar: 
a) — os impostos de sello de n o m e a ç ã o o promoção 

do pessoal; 
b) — as contr ibu ições para a Cruz Azul o Caixa Bene

ficente: 
c) — as rendas industriaes e eventuaes relativas aos 

diversos s e r v i ç o s dos estabelecimentos militares: 
S) — receber as c o n s i g n a ç õ e s e d e p ó s i t o s a favor da 

terceiros; 
4) — pagar as despesas da F o r ç a Publica, que não sa

iam da a lçada do Thesouro dp E s t a - O , 
E) —- pagar á s unidades administrativas, o numerarlc 

attinente aos vencimentos do respectivo pessoal, preyistt 
nas leis de meios e d i spos ições espee'ae3: 

C) — prover de numerár io as unidades admlnlstratl-
vas o outros agentes de gerir fundos, em virtude de dis
pos ições espeeiaes; 

7) — propor ao Commando Geral as Inspecções con
venientes e realizar as que lhe forem determinadas; 

8) — suggerir normas que acautelem os interesses ât 
Fazenda Publica; 

9) — dar parecer sobre a intelligeneia de actos ad
ministrativos o a i n t e r p r e t a ç ã o de d i spos i ções de leia 
ou regularrfentos attinentes a fundos; sobre o reconheci-

Sabbado, % de Janeiro de 1937 


